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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06, DECRETO MUNICIPAL Nº 
2931/2024. 

 
1.1. OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos profissionais de cessão de uso dos softwares de Gestão 
Pública nas áreas Tributos, Folha de Pagamento, E-Social em ambiente 100% web com 
banco de dados armazenado em nuvem de acordo com as especificações, quantidades e 
condições gerais de fornecimento definidas. 

 

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal Administrativa e Recursos Humanos e 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, conforme especificado no Termo de 

Referência, ANEXO I deste edital. 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Cruzília-MG 

INICIO DO RECEBIENTO DE PROPOSTAS:  03 de julho de 2025 às 10h  

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 17 de julho de 2025 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Até às 08h09min de 17/07/2025 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08h10min de 17/07/2025 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de Licitações Licitar Digital – 
www.licitardigital.com.br 

ATO Nº 051/2025 de 12 de Março de 2025: Pregoeiro Oficial Simone da Silva Machado. 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, disciplinadas pelo Decreto Municipal nº 2931, salientamos a 

necessidade de anexar à plataforma da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO 

DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e 
horário da abertura da sessão pública. 

 

http://www.licitardigital.com.br/
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VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 53.160,00 (cinquenta e três mil e cento e 

sessenta reais). 

TIPO: Menor Preço  

MODO DE DISPUTA: Aberto 

ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br 
> edital PE 025/2025 > esclarecimentos. 

Telefones: (35) 3346-2000 

Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

1 – PREÂMBULO 

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZÍLIA-MG, por intermédio do Departamento de 
Licitação, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser 
realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), conforme 
especificado no Termo de Referência, ANEXO I deste edital. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Simone da Silva Machado, Pregoeira oficial, 
designada pela Portaria n° 051/2025, e pela Equipe de Apoio, integrada pela equipe de 
apoio, Bianca Raquel Esteves Maciel Martins, Angela Aparecida Carvalho Santos e Marcelo 
Camilo da Silva, designados através da Portaria n° 052/2025, anexado aos autos do 
procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/06, Decreto 
Municipal nº 2931/2024 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo 
presente Edital. 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura 
Municipal de Cruzília-MG, através do endereço eletrônico www.cruzilia.mg.gov.br, na 
Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Cruzília-MG, 
em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal e, 
www.cruzilia.mg.gov.br. 

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

2 - OBJETO 

2.1 - Constitui contratação de empresa para prestação de serviços técnicos profissionais de 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.cruzilia.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.cruzilia.mg.gov.br/
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cessão de uso dos softwares de gestão Pública nas áreas Tributos, Folha de Pagamento e E-
Social em ambiente 100% Web, com banco de dados armazenado em nuvem para o 
município de Cruzília. Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal Administrativa e 
Recursos Humanos e Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento. Conforme 
especificado no Termo de Referência, ANEXO I deste edital. 

 
2.2 - Da JUSTIFICATIVA 

 
2.2.1. A presente solicitação está sendo feita, uma vez que, a disponibilização de softwares na 
área pública tornou-se condição para uma melhor gestão da coisa pública, ou seja, hoje em dia 
todas as informações devem ser processadas pelos órgãos públicos de maneira digitalizada, 
havendo a obrigatoriedade da disponibilização destes dados por meio eletrônico através do 
portal da transparência e do envio para o TCE/MG que através do programa SICOM, ajuda no 
controle externo da gestão dos recursos públicos de forma eficiente, eficaz, efetiva e 
transparente. 

 
2.2.2. A implementação de um software de gestão para prefeitura oferece diversos benefícios 

que contribuem para a modernização da administração pública, otimização dos 

processos internos e a melhora na qualidade dos serviços prestados à população. Entre 

os principais motivos para contratar um software de gestão, podemos destacar: 

 

 Eficiência e Agilidade na Administração Pública:  
Automação de tarefas: O software automatiza tarefas repetitivas e manuais, 
liberando tempo para que os servidores se concentrem em atividades mais 
estratégicas e de maior valor para o cidadão. 
Fluxo de trabalho otimizado: O software organiza e otimiza o fluxo de trabalho, 
definindo prazos e responsabilidades para cada etapa dos processos. 
Gestão de processos: O software permite acompanhar o andamento dos 
processos em tempo real, identificando gargalos e oportunidades de melhoria. 
 

 Maior Transparência e Controle: 
Acesso à informação: O software facilita o acesso à informação para os servidores 
e cidadãos, promovendo a transparência da administração pública. 
Rastreabilidade de processos: O software permite rastrear o andamento dos 
processos, garantindo maior controle e accountability. 
Auditoria facilitada: O software facilita a auditoria dos processos, garantindo a 
conformidade com as leis e normas. 
Gestão de dados: O software centraliza a gestão de dados da prefeitura, 
permitindo a análise e o cruzamento de informações para a tomada de decisões 
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mais assertivas. Melhora na Qualidade dos Serviços Prestados: 
Redução do tempo de espera: A automação de tarefas e a otimização do fluxo de 
trabalho reduzem o tempo de espera para os cidadãos solicitarem e receberem 
serviços da prefeitura. 
Melhora na comunicação: O software facilita a comunicação entre a prefeitura e 
os cidadãos, permitindo que dúvidas e solicitações sejam atendidas de forma mais 
rápida e eficiente. 
Maior satisfação dos cidadãos: A redução do tempo de espera, a melhora na 
comunicação e a qualidade dos serviços prestados contribuem para aumentar a 
satisfação dos cidadãos com a prefeitura. 
 

 Economia de Recursos: 
Redução de custos com papelada: A digitalização de documentos elimina a 
necessidade de impressão e armazenamento de documentos físicos, reduzindo 
custos com papel, tinta e toner. Otimização do uso de recursos humanos: A 
automação de tarefas libera tempo para que os servidores se concentrem em 
atividades mais estratégicas, otimizando o uso dos recursos humanos da 
prefeitura. 
Redução de erros: O software reduz a quantidade de erros manuais, diminuindo 
custos com retrabalho e correções. 
Tomada de decisões mais assertivas: A análise de dados permite identificar 
oportunidades de economia e tomar decisões mais assertivas sobre a alocação de 
recursos. 
 

 Modernização da Administração Pública: 
Uso de novas tecnologias: A implementação de um software de gestão demonstra 
o compromisso da prefeitura com a modernização da administração pública e a 
utilização de novas tecnologias para melhorar a qualidade dos serviços prestados 
à população. 
Melhora na imagem da prefeitura: A modernização da administração pública 
contribui para melhorar a imagem da prefeitura junto à população e aos órgãos de 
controle. Aumento da competitividade: A prefeitura que investe em modernização 
se torna mais competitiva na captação de recursos e na atração de investimentos. 
A contratação de um software de gestão para prefeitura é um investimento que se 
traduz em diversos benefícios para a administração pública, os servidores e a 
população. Através da otimização dos processos internos, da melhora na 
qualidade dos serviços prestados e da modernização da gestão, as prefeituras que 
adotam essa solução podem construir uma administração pública mais eficiente, 
transparente e comprometida com o bem-estar da população. 

 
 
3. JUSTIFICATIVA DA NÃO UTILIZAÇÃO DO SRP 
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3.1.  A opção de não adotar Sistema de Registro de Preços justifica-se pela previsibilidade 

real do quantitativo a ser demandado pelo Município durante a vigência contratual, bem 
como previsibilidade de consumo nas aquisições dos bens e/ou serviços de forma 
parcelada, ocorrendo a prestação dos serviços mês a mês de forma contínua e conforme 
necessidade. 
 

4. DA FORMA DE AQUISIÇÃO E CONDIÇÃO DE RECEBIMENTO. 
 

4.1. Os proponentes deverão apresentar proposta fornecendo informações como valores 
e marcas dos produtos. Na proposta deverão estar incluídos a carga tributária, o frete e 
todas as despesas incidentes, que correrão à conta da licitante/proponente, sem qualquer 
ônus adicional a administração. 

4.2. A aquisição será feita de forma única e executada de forma parcelada, observando a 
especificação e a quantidade do mesmo, solicitado pela CONTRATANTE mediante 
apresentação da requisição (Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho), emitida 
pelo Setor de Compras; 

4.2.1.A empresa detentora para fornecimento dos materiais/serviços, será responsável a 
qualquer tempo, pela qualidade do mesmo. 
4.2.2. A CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer momento, teste dos materiais 
fornecidos junto aos seus fabricantes, para confirmação de legitimidade e qualidade dos 
mesmos. Se constatada inadequação do(s) produto(s), será efetuada notificação à 
CONTRATADA para que proceda a troca imediata do(s) mesmo(s), estando esta, sujeita 
às penalidades previstas no Edital de Licitação, sem prejuízo da responsabilidade 
criminal prevista na NLL 14.133/2021, além de arcar com cobertura aos danos que tal(is) 
produtos possa(m) trazer a administração. 
4.2.3. No caso de constatada a falsidade do(s) produto(s), a autoridade 
competente será informada para que sejam tomadas as providências cabíveis, 
administrativas e penais. 
4.2.4. O faturamento ocorrerá levando em consideração todos os produtos efetivamente 
executados e entregues, devidamente comprovados, aprovadas pela contratante. 
4.2.5. Após o faturamento, a empresa detentora ficará obrigada a entregar a notas 
fiscais no setor de compras do município, endereço constante no preâmbulo deste, 
acompanhadas das respectivas requisições. 
4.2.6. Em caso de descumprimento do item anterior, as faturas NÃO SERÃO 
RECEBIDAS pelo setor, cabendo a detentora regularizar a situação no prazo de 5 (dias). 
4.2.7. Após a aprovação final das notas fiscais, será emitido a Autorização de 
fornecimento final em favor ao fornecedor, oportunidade que a administração 
reconhecerá a efetivação da despesa e a encaminhará para devido processamento. 
4.2.8. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, 
impostos, taxas, direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros e transporte, necessárias 
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a perfeita conclusão do objeto licitado que por ventura venham a incidir direta ou 
indiretamente sobre o fornecimento / prestação dos serviços. 

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1.  Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus 
Anexos. 

5.2. Não poderá participar do presente certame a empresa: 

5.3. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 
durante o prazo da sanção aplicada; 

5.4. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 

5.5. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 
aplicada; 

5.6.  Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 
8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 

5.7. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 

5.8. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 

5.9. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 
a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

5.10.  Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

5.11. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão;  

5.12. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;  
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5.13. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

5.14. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

5.15. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 
poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  

5.16. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   

6.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste 
Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no 
local específico dentro do processo licitatório. 

6.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

6.3. Em caso de eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma 
forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 
propostas. 

6.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de 
realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 

6.5. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame. 

7.  DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

7.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 

mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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7.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas 

através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Município de Cruzília-MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

7.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 

do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 

habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário 

limite estabelecido. 

7.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital.  

7.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES, as mesmas deverão ser anexadas juntamente com a 

documentação de habilitação, sob pena de inabilitação. 

( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, 
da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 
dos documentos apresentados; 

( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

http://www.licitardigital.com.br/
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ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da 
Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal 
nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

7.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 
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8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

8.8. Os documentos complementares em caso de diligência à proposta e à habilitação, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, 

serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 

lances no prazo definido pela Pregoeira, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação, podendo ser prorrogado. 

8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

8.10. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação 

da Pregoeira, via sistema. 

8.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

8.12. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

9.1.1. Valor unitário e total do lote e seus itens; 
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9.1.2.  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, 

prazo de garantia etc. 

9.1.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

9.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

9.1.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.1.6. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

9.1.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

9.1.8. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o 

constante na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o 

descritivo do Edital. 

9.1.9. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no 

sistema juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e 

sua ausência ensejará em desclassificação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.2.  Registro comercial no caso de firma individual; 

10.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando 

de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de 

documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

10.4. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 
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10.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.6. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, 
que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social 
– INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 
358 e 443/2014; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, 
(se houver); 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

f) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem 
os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

h) Apresentar comprovante de regularidade fiscal junto ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

j) Declaração conjunta constante no anexo IV. 

10.7. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.8. Deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a 
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licitante desempenhado atividades pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação.  

11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

11.1. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida por setor do Poder 

Judiciário da Comarca da sede da licitante, e terá que ter sido emitida no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão pública; 

11.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

11.3. As empresas recentemente constituída deverão apresentar seu Balanço Patrimonial 

de Abertura e último Balancete; 

11.4. As Sociedades Anônimas - S/A, deverão apresentar Balanço publicado em jornal de 

grande circulação ou no Diário Oficial e ata da Assembleia Geral Ordinária que o 

aprovou (Lei nº 6.404 de 15/12/76 e alterações); 

11.5. As peças contábeis deverão estar devidamente assinadas pelo representante legal da 

empresa e pelo contabilista responsável, este último com seu respectivo registro; 

OBSERVAÇÃO: Para fins de realização de teste de conformidade se solicitado a empresa 
vencedora e demais empresas que queiram participar do teste deverão apresentar o termo de 
compromisso, sigilo e confidencialidade para participação em teste de conformidade constante 
no anexo III. As empresas terão o prazo de 01 (um) dia útil para apresentação do mesmo. 

OBSERVAÇÃO: Para fins de assinatura contratual a empresa vencedora deverá apresentar a 

Declaração constante no anexo V. 

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 
de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-
ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de 
Contas da União), no Acórdão nº 1211/2024: 
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“Acórdão 1211/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 
Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A 
vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 
64 da Lei 14.133/2024 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que 
não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou 
falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pela Pregoeira”. 

12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

12.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 

contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Projeto Básico. 

12.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

12.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

12.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

12.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

12.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

12.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo. 

12.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

12.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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12.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais). 

12.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

12.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

12.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

12.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

12.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor; 

12.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

12.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pela Pregoeira. 

12.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

12.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

12.21. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

12.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

12.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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12.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 2931/2024. 

12.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

12.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 3(três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

12.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

12.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

12.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

12.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

12.31. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

12.32. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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12.33. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle; 

12.34. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

12.35. Empresas brasileiras; 

12.36. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

12.37. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

12.38. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

12.39. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

12.40. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

12.41. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No 

entanto quando se tratar de mais de um item por lote a Pregoeira solicitará ao licitante 

melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

12.42. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1.  Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

Decreto Municipal n.º 2931/2024. 
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13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

13.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

13.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

Pregoeira. 

13.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.9. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 

atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

13.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

13.11. A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

13.12. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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13.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes pelo “chat”. 

14. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

14.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor 

máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

14.2. A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ 

maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando 

for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de 

menor valor/ mais vantajoso. 

14.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira poderá examinar a proposta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 

habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor. 

14.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

14.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

14.6. Serão rejeitadas as propostas que: 

14.7. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 

14.8. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 

14.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

14.10. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

14.11. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da 

licitação pela autoridade competente. 
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14.12. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com 

a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, 

qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 

conhecidos após o julgamento. 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

15.1.  A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 

automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. 

15.2. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre 

os itens de forma proporcional. Excepcionalmente a Pregoeira poderá liberar a 

atualização de proposta manual diretamente na plataforma para que o fornecedor faça 

o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda 

necessário. 

15.3. Deverá contudo o licitante vencedor, encaminhar por e-mail 

cruziliacompras@gmal.com a indicação do banco, número da conta e agência, para fins 

de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);  

16. DO RECURSO 

17.  

18.  

 

 

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a 
Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

16.3. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

16.4. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

16.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de habilitação 
da licitante primeira classificada, concederá o prazo de no mínimo (10) dez 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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16.5. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 

também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a 

adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  

16.6. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, 

ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 

também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 

da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa dos seus interesses.  

16.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela 

autoridade competente, após a regular decisão e em casos de recursos 

apresentados. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

18. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

18.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 

eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas a contar da convocação emitida pelo Setor e/ou E-mail 

automático enviado pela Plataforma Licitar Digital, sob pena de decair do direito à 

contratação. 

18.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da 

autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for 

sua decisão. 

18.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, 

ensejará a aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas 

deste instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao 

preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a 

licitante vencedora neste instrumento. 
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19. DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

19.1. O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme 

especificado na minuta contratual. 

19.2. Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das 

especificações estabelecidas será responsável pela imediata substituição ou 

regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado 

para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 

instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

20.2.  E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter 

durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, 

atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o 

CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 

ofícios e todos demais atos administrativos. 

20.3. Assinar o Contrato no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 

ASSINATURA DO CONTRATO; 

20.4. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de 

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

20.5. Garantir os materiais/serviços contra defeitos de fabricação e também, contra 

vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega: 

20.6. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

na qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta;Arcar com a 

responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

20.7. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva execução do objeto licitado e 

efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus 

anexos; 

20.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, 
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defeitos ou incorreções, resultantes da execução do serviço, num prazo máximo de 

01 (uma) hora, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 

indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para 

aplicação das penalidades previstas neste instrumento; 

20.9. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos; 

20.10. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

20.11. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 

seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento; 

20.12. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízo materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 

empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros. 

20.13. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração; 

20.14. Providenciar os Alvarás e licenças necessárias nas repartições públicas 

competentes. 

21.  DO CONTRATO 

21.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja 

proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail 

para firmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta 

ANEXO (II), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da convocação emitida 

pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 

21.2. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 

contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação para celebrar o contrato. 

21.3. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos 

dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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22.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas 

do Art. 104 da Lei n° 14.133/21; 

22.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da 

Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital; 

22.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

22.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as 

necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 

22.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo licitante vencedor; 

22.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento 

Contratual; 

22.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 

Contrato; 

23. DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. A execução da prestação de serviço e o cumprimento do disposto neste instrumento 
serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio do fiscal de contrato Jardel Rocha da 
Silva, conforme designado no termo de referência, que acompanhará a execução da 
prestação de serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos 
para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a 
respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

23.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias 
ao perfeito entendimento pelos licitantes; 

b) Receber o objeto desta licitação, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca 
(se for o caso), etc;  

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria; 

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
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e) Coletar, se julgar necessário, amostra (s) de todos os itens, para realização de análise; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) da execução da 
prestação de serviço(s); 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o serviço prestado ao que foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao 
fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à empresa vencedora; 

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 
com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 

24. DO PAGAMENTO  

24.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado em 
conformidade com o Termo de Referência, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante 
apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 
recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos 
termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21, juntamente com as comprovações de regularidade 
junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

24.2.  A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a 
Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 
pactuadas. 

24.3. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Cruzília/MG e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
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24.4. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de 
Cruzília-MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o 
número da Ordem de Compra, assim como o valor dos tributos devidos pelo objeto, na 
forma da legislação; 

24.5. O Município providenciará a retenção do valor devido a título de imposto de renda, na 
forma da legislação tributária, em especial da do Decreto Municipal n.º 2.918/2023 e da 
Instrução Normativa da Receita Federal n.º 1.234/2012 e suas posteriores alterações 
independentemente de a informação constar na nota fiscal; 

24.6. Se o fornecedor for optante pelo simples nacional, fica obrigado a enviar Junto às notas 
fiscais comprovante de enquadramento no respectivo mês emitido no sítio eletrônico da 
Receita Federal, bem como declaração firmada de próprio punho sob as penas da Lei. 

24.7. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o 

mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, 

não acarretando quaisquer ônus ao Município de Cruzília-MG. 

24.8. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 

valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

24.9. O Município de Cruzília-MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 

suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma 

ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 

reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

24.10. A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 

fiscalizador do Município de Cruzília-MG. 

24.11. Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 

retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

24.12. A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 

mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Cruzília-MG. 

24.13. Débito da CONTRATADA para com o Município de Cruzília-MG quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
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24.14. Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

24.15.  A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguinte dotação: 

3.3.90.39.00.2.02.00.04.122.0001.2.0015 

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do 
envio dos documentos para o e-mail: cruziliacompras@gmail.com  

25. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 
não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos 
legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço por deixar de iniciar a 
prestação de serviço em até 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 
Administração, na prestação do serviço. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 

c) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
prestar o serviço, total ou parcialmente, até um dia antes da data do evento. 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Cruzília-MG, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso “e”, quando ocorrido a seguinte situação: 

f) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de 
bens ou mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

I - Entregando uma mercadoria por outra; 

II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 
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g) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração. 

h) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Cruzília-MG, 
seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução 
imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 

25.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a 
Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

25.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

26. EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

26.1.   A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o CONTRATANTE 
poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

26.2. Retardarem a execução do pregão; 

26.3. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

26.4. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

27. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

27.1. O Objeto contratado terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por meio de 
Termo Aditivo conforme art. 107 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas 
alterações posteriores. 

28. DO REAJUSTAMENTO 

28.1. Os valores pactuados poderão sofrer reajustamento pelo índice IPCA-E, ou por índice 

que venha a substituí-lo, conforme disposto nos artigos 92, V e 182 da Lei Federal 

14.133/21. 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
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29.2. Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, 

de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, 

observada à ordem de classificação, para execução do serviço. 

29.3. É facultado a Pregoeira ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a 

elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

29.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, 

decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso 

do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

29.5. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, 

dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 

29.6. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem 

de classificação nesta licitação. 

29.7. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 

aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigo 137,138 e 139. 

29.8. A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme do artigo 125. 

29.9. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como 

dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 

29.10. A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da 

requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a 

contratar todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de 

forma fracionada ao mesmo. 

29.11. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 

autorização expressa da Administração. 

29.12. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou 

em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente comprovado. 
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29.13. A PREGOEIRA, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

29.14. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 

pregão. 

29.15. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 

presente Licitação serão prestadas pela Pregoeira de forma exclusiva pela plataforma 

de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

29.16. Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Minuta do Contrato 

c) Anexo III - Termo de Compromisso, Sigilo e Confidencialidade Para Participação em Teste 
de Conformidade. 

d) Anexo IV - Modelo Declaração Conjunta 

e) Anexo V -  Modelo de Declaração de Fornecimento 

29.17. Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo 
através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou www.cruzilia.mg.gov.br.  

29.18. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de 
licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de 
transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância 
dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor. 

29.19. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 

29.20.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.cruzilia.mg.gov.br/
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29.21. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 

qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 

complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 

conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

29.22. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o 

autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código 

Penal Brasileiro. 

29.23. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 

interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como 

prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar 

qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que 

afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à 

indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

29.24. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.25. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

29.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão 

de Licitações, nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo telefone (35) 3346-2000 

e e-mail: pref.cruzilia.licitacao@gmail.com. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases 

através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

Cruzília, 30 de junho de 2025. 

DE ACORDO 

 

 

Humberto Rubens Maciel Pereira 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 
 

mailto:pref.cruzilia.licitacao@gmail.com
http://www.licitardigital.com.br/
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Enio Maciel Gonçalves  
Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 

ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 082/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 

TIPO: MENOR PREÇO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos profissionais de cessão 
de uso dos softwares de Gestão Pública nas áreas Tributos, Folha de Pagamento, E-
Social em ambiente 100% web com banco de dados armazenado em nuvem de 
acordo com as especificações, quantidades e condições gerais de fornecimento 
definidas. 

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS: 

 

2.1. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.1. A presente solicitação está sendo feita, uma vez que, a disponibilização de 

softwares na área pública tornou-se condição para uma melhor gestão da coisa pública, ou 

seja, hoje em dia todas as informações devem ser processadas pelos órgãos públicos de 

maneira digitalizada, havendo a obrigatoriedade da disponibilização destes dados por meio 

eletrônico através do portal da transparência e do envio para o TCE/MG que através do 

programa SICOM, ajuda no controle externo da gestão dos recursos públicos de forma 

eficiente, eficaz, efetiva e transparente. 

2.1.2. A implementação de um software de gestão para prefeitura oferece diversos 
benefícios que contribuem para a modernização da administração pública, otimização dos 
processos internos e a melhora na qualidade dos serviços prestados à população. Entre os 
principais motivos para contratar um software de gestão, podemos destacar: 
 

 Eficiência e Agilidade na Administração Pública:  
Automação de tarefas: O software automatiza tarefas repetitivas e manuais, 
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liberando tempo para que os servidores se concentrem em atividades mais 
estratégicas e de maior valor para o cidadão. 
Fluxo de trabalho otimizado: O software organiza e otimiza o fluxo de trabalho, 
definindo prazos e responsabilidades para cada etapa dos processos. 
Gestão de processos: O software permite acompanhar o andamento dos 
processos em tempo real, identificando gargalos e oportunidades de melhoria. 

 Maior Transparência e Controle: 
Acesso à informação: O software facilita o acesso à informação para os servidores 
e cidadãos, promovendo a transparência da administração pública. 
Rastreabilidade de processos: O software permite rastrear o andamento dos 
processos, garantindo maior controle e accountability. 
Auditoria facilitada: O software facilita a auditoria dos processos, garantindo a 
conformidade com as leis e normas. 
Gestão de dados: O software centraliza a gestão de dados da prefeitura, 
permitindo a análise e o cruzamento de informações para a tomada de decisões 
mais assertivas. Melhora na Qualidade dos Serviços Prestados: 
Redução do tempo de espera: A automação de tarefas e a otimização do fluxo de 
trabalho reduzem o tempo de espera para os cidadãos solicitarem e receberem 
serviços da prefeitura. 
Melhora na comunicação: O software facilita a comunicação entre a prefeitura e 
os cidadãos, permitindo que dúvidas e solicitações sejam atendidas de forma mais 
rápida e eficiente. 
Maior satisfação dos cidadãos: A redução do tempo de espera, a melhora na 
comunicação e a qualidade dos serviços prestados contribuem para aumentar a 
satisfação dos cidadãos com a prefeitura. 

 Economia de Recursos: 
Redução de custos com papelada: A digitalização de documentos elimina a 
necessidade de impressão e armazenamento de documentos físicos, reduzindo 
custos com papel, tinta e toner. Otimização do uso de recursos humanos: A 
automação de tarefas libera tempo para que os servidores se concentrem em 
atividades mais estratégicas, otimizando o uso dos recursos humanos da 
prefeitura. 
Redução de erros: O software reduz a quantidade de erros manuais, diminuindo 
custos com retrabalho e correções. 
Tomada de decisões mais assertivas: A análise de dados permite identificar 
oportunidades de economia e tomar decisões mais assertivas sobre a alocação de 
recursos. 

 Modernização da Administração Pública: 
Uso de novas tecnologias: A implementação de um software de gestão demonstra 
o compromisso da prefeitura com a modernização da administração pública e a 
utilização de novas tecnologias para melhorar a qualidade dos serviços prestados 
à população. 
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Melhora na imagem da prefeitura: A modernização da administração pública 
contribui para melhorar a imagem da prefeitura junto à população e aos órgãos de 
controle. Aumento da competitividade: A prefeitura que investe em modernização 
se torna mais competitiva na captação de recursos e na atração de investimentos. 
A contratação de um software de gestão para prefeitura é um investimento que se 
traduz em diversos benefícios para a administração pública, os servidores e a 
população. Através da otimização dos processos internos, da melhora na 
qualidade dos serviços prestados e da modernização da gestão, as prefeituras que 
adotam essa solução podem construir uma administração pública mais eficiente, 
transparente e comprometida com o bem-estar da população. 

 
3. JUSTIFICATIVA DA NÃO UTILIZAÇÃO DO SRP 
 

3.1. A opção de não adotar Sistema de Registro de Preços justifica-se pela previsibilidade 
real do quantitativo a ser demandado pelo Município durante a vigência contratual, bem 
como previsibilidade de consumo nas aquisições dos bens e/ou serviços de forma 
parcelada, ocorrendo a prestação dos serviços mês a mês de forma contínua e conforme 
necessidade. 

 
4. DO ENQUADRAMENTO NA NATUREZA DE BENS COMUNS. 
 

4.1. Considerando as características dos bens a serem adquiridos, o objeto desta 
aquisição pode ser caracterizado como bem comum, possuindo, desse modo, padrões de 
desempenho e características gerais e específicas, usualmente e amplamente usuais e 
encontradas no mercado correlato, nos termos do Art. 6º, inciso XIII da Lei nº 
14.133/2021. 
4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, e Art. 20 da Lei nº 14.133/2021. 

 
5. DA FORMA DE AQUISIÇÃO E CONDIÇÃO DE RECEBIMENTO. 
 

5.1. Os proponentes deverão apresentar proposta fornecendo informações como valores 
e marcas dos produtos. Na proposta deverão estar incluídos a carga tributária, o frete e 
todas as despesas incidentes, que correrão à conta da licitante/proponente, sem qualquer 
ônus adicional a administração. 

5.2. A aquisição será feita de forma única e executada de forma parcelada, observando a 
especificação e a quantidade do mesmo, solicitado pela CONTRATANTE mediante 
apresentação da requisição (Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho), emitida 
pelo Setor de Compras; 

 
5.2.1. A empresa detentora para fornecimento dos materiais/serviços, será responsável a 
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qualquer tempo, pela qualidade do mesmo. 
 
5.2.2. A CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer momento, teste dos materiais 
fornecidos junto aos seus fabricantes, para confirmação de legitimidade e qualidade dos 
mesmos. Se constatada inadequação do(s) produto(s), será efetuada notificação à 
CONTRATADA para que proceda a troca imediata do(s) mesmo(s), estando esta, sujeita às 
penalidades previstas no Edital de Licitação, sem prejuízo da responsabilidade criminal 
prevista na NLL 14.133/2021, além de arcar com cobertura aos danos que tal(is) produtos 
possa(m) trazer a administração. 
 
5.2.3. No caso de constatada a falsidade do(s) produto(s), a autoridade competente será 
informada para que sejam tomadas as providências cabíveis, administrativas e penais. 
5.2.4. O faturamento ocorrerá levando em consideração todos os produtos efetivamente 
executados e entregues, devidamente comprovados, aprovadas pela contratante. 
5.2.5. Após o faturamento, a empresa detentora ficará obrigada a entregar a notas fiscais 
no setor de compras do município, endereço constante no preâmbulo deste, 
acompanhadas das respectivas requisições. 
5.2.6. Em caso de descumprimento do item anterior, as faturas NÃO SERÃO RECEBIDAS 
pelo setor, cabendo a detentora regularizar a situação no prazo de 5 (dias). 
 
5.2.7. Após a aprovação final das notas fiscais, será emitido a Autorização de 
fornecimento final em favor ao fornecedor, oportunidade que a administração 
reconhecerá a efetivação da despesa e a encaminhará para devido processamento. 
 
5.2.8. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, impostos, 
taxas, direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros e transporte, necessárias a perfeita 
conclusão do objeto licitado que por ventura venham a incidir direta ou indiretamente 
sobre o fornecimento / prestação dos serviços. 
 
6. DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO E MODELO DE GESTÃO. 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).O fiscal 
do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 

6.7. Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão 
ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma 
do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, designando 
dos agentes públicos para o exercício dessas funções. 

6.7.1 Ficam nomeados para gestor fiscal do contrato respectivamente: Ênio Maciel 
Gonçalves e Jardel Rocha da Silva 

 
7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
 

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
 
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
7.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
7.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
 
7.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
7.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

7.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

 
7.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
 
7.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
 
7.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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7.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
 
7.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
7.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
 
7.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
 
7.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
7.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 
que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
 
7.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
7.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
7.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
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7.1.22. Responsabilizar-se pelo transporte dos objetos de seu estabelecimento até o local 
determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento, 
quando for o caso; 
 

7.1.23. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
8. OBRIGAÇOES DO MUNICIPIO. 

8.1. São obrigações da Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

 
8.10.1. A Administração, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021, e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022 terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período. 

 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
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financeiro, revisão de preços ou reajustamento feitos pelo contratado no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias. 
 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, pelos 
fiscal(is), mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 ). 

10. DO PAGAMENTO 

 
10.1. Constatado a regularidade no recebimento do objeto, o pagamento será realizado 
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

 
10.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
 

I=(TX) I= (6/100) I = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
10.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha ou evidenciado 
na fatura, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
10.5.2. Como condição de pagamento, as licitantes ficam cientes que detém prévio 
conhecimento das retenções legais a qual o faturamento está sujeito, tais como ISS 
Imposto Sobre Serviços e antecipação do IRPJ – Imposto de Renda Pessoa Jurídica, 
mediante o EFD- REINF. 
 

10.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
 

10.7. Não haverá antecipação de pagamento para execução deste objeto. 

DA GLOSA 

 
10.8. DA GLOSA DOS SERVIÇOS NÃO PRESTADOS OU RESULTADOS NÃO ENTREGUES 
 

10.8.1. Primeiramente, importante destacar brevemente que o instituto da glosa se trata 
de autorização da Administração Pública em reter valores destinados para pagamento de 
serviços prestados, relativos à Contrato Administrativo, em casos de inadimplemento 
contratual por parte do particular/contratado. 
 
10.8.2. Conceitualmente, a glosa nada mais é que a retenção de valores em pagamentos, 
em tese, devidos ao particular contratado. Ou seja, a Administração, no exercício de sua 
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função de controle, bloqueia créditos em faturas emitidas pelo particular, de modo a 
compensar os débitos a ele imputados, ou blindar a administração de remunerar a 
contratada por serviços previstos no T.R. que não foram prestados em sua totalidade ou 
satisfatoriamente. 

10.8.3. Contudo, faz-se necessário salientar que o instituto da glosa não possui natureza 
sancionatória, ainda que possam ser aplicadas cumulativamente, em virtude de que se 
destina ao ressarcimento de valores e/ou evitar a remuneração por serviços ou bens não 
entregues à Administração Pública. 

 
10.8.4. Didaticamente, o Tribunal de Contas da União assim discorreu sobre o tema: 

O termo glosar, segundo o Dicionário Aurélio, é equivalente a censurar, criticar, 
suprimir ou anular, dentre outras acepções. Trata-se de juízo de reprovabilidade 
que alguém tem em relação a algo. No serviço público o instituto da glosa é mais 
frequentemente associado ao exercício da função controle, ou seja, é dever de 
quem tem prerrogativas de fiscalizar ou auditar censurar as ações incompatíveis 
ou irregulares. Nem sempre a glosa possui repercussão financeira. 
Quando a glosa tem efeito financeiro, dois podem ser os reflexos: a um, perda em 
definitivo de uma dada importância; a dois, retenção ou suspensão na 
transferência de valores até que a pessoa ou a entidade afetada pela glosa 
restitua uma importância ou faça algo. 
No caso do SUS, se a glosa decorre de um recebimento indevido, como no caso de 
pagamento de procedimentos não realizados, a medida tem por fim restituir os 
cofres públicos, logo a glosa deve ser processada como uma perda em definitivo. 
Por outro lado, se a glosa resulta de um pagamento irregular ou ilegítimo, gasto 
realizado com recursos da União, como neste caso concreto, a glosa pode ter um 
caráter definitivo se for empregada como meio de compensação, ou de 
retenção/suspensão se a entidade afetada comprovar que depositou no fundo 
municipal importância equivalente ao montante da glosa, pois assim estaria 
restituindo o valor ilegitimamente gasto. 
(TCU - Acórdão nº 3.114/2010 - Segunda Câmara). 

 
10.8.5. Segundo o professor Celso Antônio Bandeira de Mello: “Enriquecimento sem causa 
é o incremento do patrimônio de alguém em detrimento do patrimônio de outrem, sem 
que, para supeditar tal evento, exista uma causa juridicamente idônea. É perfeitamente 
assente que sua proscrição constitui-se em um princípio geral de direito.” 
 
10.8.6. Tendo em vista o exposto e o dever da administração de assegurar a manutenção 
das atividades e serviços públicos, bem como coibir o enriquecimento ilícito da contratada 
por remuneração de serviços não prestados, a administração apresenta abaixo a tabela 
com o peso a ser considerado nas glosas: 
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ITEM DESCRIÇÃO DANO A ADMINISTRAÇÃO GRAVIDADE PESO 
1 Sistema inoperante Paralização  geral  dos 

serviços 
Administrativos 

Alta 43,00% 

2 Módulo ou submódulo 
Inoperante 

Paralização parcial dos 
serviços 
Administrativos 

Média Alta 9,00% 

3 Falta de suporte técnico ou 
suporte que não atenda o 
problema ou dúvida 
suscitada, via chat, tel. e 
correio eletrônico 

Paralização parcial dos 
serviços administrativos 

Média Alta 5,00% 

4 Ausência de funcionalidades 
ou falha sistêmica que gerem 
multa ao órgão. Ex. 
Impossibilite o envio do 
E- Social, Sicom AM, etc. 

Prejuízo financeiro em 
decorrência de multa ao 
gestor pelos órgãos de 
controle 

Altissima 25,00% 

5 Ausência  de  funcionalidades  
que 
gerem aos servidores a 
necessidade de realizar
 lançamentos 
manualmente, em 
redundância e/ou por outros 
meios, gerando prejuízo 
operacional nas atividades. 
Ex: Falhas ou ausência na 
integração/ importação  de  
dados 
qualquer natureza, erro em 
gerações de arquivo para 
envio do SICOM. 

Prejuízo operacional, 
atraso nas atividades por 
perda de eficiência 

Média 8,00% 

6 Deixar de disponibilizar 
atualizações e adequação do 
sistema para o atendimento 
em tempo hábil de demandas 
geradas por mudança na 
legislação. Ex: Mudança no 
leiaute 
do SICOM definida pelo TCE e 
correlatos. 

Prejuízo operacional e 
financeiro. Os servidores 
serão obrigados a tentar 
suprir a deficiência 
sistêmica manualmente. 
Risco de dano e multa ao 
erário pelos órgãos de 
controle. 

Alta 10,00% 

TOTAL 100,00% 

Notas Explicativas: 

 A glosa se houver o fato gerador e se aplicada, ocorrerá sobre a remuneração mensal. 
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 Item 1 – Aplicada proporcionalmente por dia inoperante, 1/30. 
 Item 2 - Aplicada proporcionalmente por dia inoperante, 1/30. 
 Item 3 - Aplicada proporcionalmente por suporte negado ou insatisfatório, a ser 
calculado pelo número de suportes do ciclo mensal. 

 Item 4 – Aplicada em sua totalidade se não executada ou executada de forma 
insatisfatória na competência mensal. 
 Item 5 – Aplicada proporcionalmente por dia de indisponibilidade, 1/30. 
 Item 6 – Aplicada em sua totalidade se não executada ou executada de forma 
insatisfatória na competência mensal. 

10.9. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 
10.9.1. Não produzir os resultados acordados; 

10.9.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
10.9.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

11. DO REEQUILIBRIO ECONOMICO, REVISÃO DOS PREÇOS E REAJUSTE. 
 

11.1. Os valores poderão sofrer revisões, na forma da lei e condições estipuladas no 
edital. 

11.1.1. Os contratos oriundos desta contratação, poderão ter seus preços revistos em 
caso de desequilíbrio, nos termos do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
11.1.1.1. Toda alteração de preço deverá possuir elementos que a sustente e comprove a 
elevação dos custos, levando em consideração ainda a compatibilização desta, com os 
valores praticados no mercado. 
11.1.1.2. Quando realizado, as alterações serão registradas por Termo Aditivo. 
11.1.2. Em caso de prorrogação do Contrato com renovação de quantitativos dos bens ou 
serviços, e após o interregno de um ano, nos termos do Artigo 25, § 7º, da Lei n.º 
14.133/2021, a contratada fará jus ao reajustamento, mediante a aplicação do IPCA – 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo.  

11.1.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.No caso de atraso ou não 
divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
11.1.2.2. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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11.1.2.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
11.1.2.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
 
11.1.3. Os reajustamentos quando realizados, poderão ser celebrados por simples 
apostila ao contrato, conforme Art. 136, Inciso I da Lei nº 14.133/2021. 
 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1. Nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021, comete infração administrativa a 
inobservância as condições fixadas no T.R, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e ainda, 
o licitante contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
vigência e execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento durante a vigência da execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Nos termos do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas ao licitante 
contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial na execução 
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 
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nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
1. moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 
12.3. O atraso superior a quinze dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.4. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

12.5. Nos termos no Art. 156, inciso II, § 3º, as multas não excederão o percentual de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor da ARP e/ou Contrato. 

12.6. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a Entidade/Órgão 

Gerenciar e/ou Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7. Todas as sanções previstas neste T.R. poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
 
12.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa do Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
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2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.12. A Entidade/Órgão Gerenciador e/ou Contratante deverá, no prazo máximo 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

12.14. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato e/ou ARP ou de outros contratos administrativos e/ou 
ARP que o detentor/contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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13. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

13.1. O termo de contrato, quando celebrado, vigerá por 12 (doze) meses consecutivos, 
podendo ser prorrogado na forma do Art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 
13.2. Havendo prorrogação que tratam o item 12.1, as mesmas serão realizadas por 
acordo comum entre as partes, e celebradas por termo aditivo. 

 
14. DOS REQUISITOS APLICÁVEIS AO OBJETO. 

 
14.1. Possuir atividade social compatível ou similar com o objeto licitado. 

 
14.2. Demais documentos previstos nos Art. 66 e 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
14.3. Tendo em vista que o item 14 do Termo de Referência veda a subcontratação do 
objeto, considerando o risco de contratar software de intermediários e, ou, pirata, 
considerando que a operacionalidade do software é em diversas áreas da Administração 
Pública e que uma interrupção repentina pode gerar prejuízos incalculáveis. Para evitar 
tais decorrência, a Administração Pública veda a subcontratação, agenciamento ou 
qualquer outra intermediação do software, requerendo da licitante a apresentação de 
declaração/atestado de propriedade do software para o desenvolvimento dos trabalhos 
do objeto licitado, com poderes necessários ao perfeito atendimento às exigências desta 
licitação, cujo termo de propriedade dar-se-á pela apresentação do certificado de registro 
no Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), de acordo com a Lei 9.609/98; 
 
14.4. Pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível 
com o objeto da licitação, no qual o atestado deverá vir acompanhando da cópia do 
contrato de prestação de serviço, assinado pela licitante e pela empresa que a contratou; 

 
14.5. Apresentar folder, cartilha, catálogo ou documento similar de pré-apresentação dos 
sistemas ofertados, constando imagens e funcionalidades básicas dos módulos. 

 
14.6. Assinalar ‘’sim’’ nas declarações obrigatórias via sistema, com exceção do 
enquadramento a ME/EPP e Equiparadas, que deverá ser analisado caso a caso. 

 
15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1. Não será permitido a subcontratação do objeto. 
 

16. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
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jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

 
17. DO LOCAL DE FORNECIMENTO E ENTREGA 

 

17.1. A implantação do Sistema de Gestão Municipal deverá compreender, para cada 
módulo, a execução das seguintes fases: Instalação, Parametrização, Migração de Dados e 
Integração. O prazo máximo de implantação do sistema será de 30 (trinta) dias, sendo 
que a contratada deverá dar início a implantação no prazo máximo de 2 (dois) dias 
contados da data de emissão da ORDEM DE SERVIÇO, conforme cronograma abaixo. 

A contratada terá o prazo de 10 (dez) dias para; 

 Migração/Customização 
 Instalação e configuração dos programas 
 Transferência e conversão de dados históricos 
 Parametrização e adequação (funcionalidades específicas) 
 Parametrização e adequação (rotinas mensais e anuais) 

A contratada terá o prazo de 10 (dez) dias para; 

 Implantação/Treinamento 
 Implantação dos Sistemas 
 Treinamento programático dos servidores 

A contratada terá o prazo 10 (dez) dias para; 

 Validação final da implantação dos sistemas 

NOTA: Não haverá nenhum pagamento a contratada em caso de atraso na implantação 
e/ou descumprimento de cronograma, sendo computado o início do prazo para 
recebimento e posterior pagamento, somente após a implantação. 

17.2. Na fase inicial dos serviços, a CONTRATADA deverá realizar a avaliação dos 
organogramas funcionais das Secretarias e a identificação setorial dos usuários, assim 
como realizar análises de aderência dos processos de trabalho atuais com os propostos 
pelo sistema. 
 
17.3. A Prefeitura Municipal de Dores do Turvo se compromete a fornecer todas as 
informações requeridas pela CONTRATADA, em relação à estrutura organizacional e 
localização dos usuários, bem como em relação aos processos de trabalho e aos 
procedimentos gerais atualmente utilizados. 

 
17.4. A CONTRATADA deverá considerar durante o processo de implantação do sistema, a 
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gestão das mudanças que ocorrerão nos processos atuais, tanto no que concerne aos 
fluxos de trabalho, com a revisão das etapas de cadastramento das informações, quanto 
no que concerne à qualificação dos recursos humanos e mudanças das responsabilidades 
dos usuários. 
 
17.5. A CONTRATADA, com a participação da equipe de gestão a ser designada pela 
Secretaria de Administração, deverá realizar um levantamento detalhado destas 
mudanças, objetivando uma adequada adoção de medidas necessárias para a 
redução/eliminação dos riscos existentes para o sucesso da implantação. 
17.6. O processo de implantação do sistema deverá prever uma forte interação entre a 
equipe da CONTRATADA e a equipe de gestão da Prefeitura para a identificação dos 
problemas encontrados e para a discussão das ações recomendadas para suas resoluções. 

 
18. DA PLANILHA DE QUANTITATIVOS. 
Item Descrição Un. Qtde. Preço 

Unitário 
Médio 

1 Folha de pagamento, de acordo com as 
especificações, quantidades e condições gerais de 
fornecimento definidas no Termo de Referencia. 
 

Módulo/
mês 

12 
 

R$ 1.116,66 

2 Contra Cheque on line de acordo com as 
especificações, quantidades e condições gerais de 
fornecimento definidas no Termo de Referencia. 

Módulo/
mês 

12 
 R$ 300,00 

3 E-Social de acordo com as especificações, 
quantidades e condições gerais de fornecimento 
definidas no Termo de Referencia. 

Módulo/
mês 

12 
 R$ 780,00 

4 Tributos de acordo com as especificações, 
quantidades e condições gerais de fornecimento 
definidas no Termo de Referencia.  

Módulo/
mês 

12 
 R$ 2.233,33 

18.1. A planilha acima contempla a demanda estimada para 12 (doze) meses. 
18.2. O quantitativo foi estimado tendo como base a demanda calculada da administração. 

18.3. O preço médio foi apurado com base em preços praticados em resultados de 
licitações realizadas por outros órgãos da administração pública. 

18.4. O valor estimado para a presente contratação, com vigência de 12 meses, será de 
R$ 53.160,00  (Cinquenta e três mil e cento e sessenta reais) sendo este definido com 
base no melhor preço aferido por meio da utilização dos parâmetros dispostos no Art. 23, 
da Lei 14.133/2021, com base no inciso dos três orçamentos. 

 
 

19. DO ESCOPO GERAL DO SISTEMA E OBRIGAÇÕES COMPULSÓRIAS 
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19.1.1. DO SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO WEB 

 
19.2. Captação e manutenção de informações pessoais com os seguintes dados: 

Nome Completo; Data Nascimento; Sexo (M/F); Naturalidade; Estado; 

Nacionalidade; Grau escolaridade; Raça/Cor; Necessidade Especial (se houver); 

Endereço; Número/Complemento; Bairro; Cidade/Estado; CEP; Telefone; e-mail; 

19.3. Captação e manutenção de informações documentais: N° CPF; N° RG; Filiação, 

N° Carteira de Trabalho (CTPS); Registro profissional da categoria; N° PIS/PASEP; 

N° Certificado Reservista; N° Título Eleitor; N° Registro CNH; 

19.4. Captação e manutenção de informações de vínculo com o órgão com os 

seguintes dados: Regime Jurídico, Vínculo, Cargo, Salário, Carga Horária 

Semanal. 

19.5. Cadastramento de servidores nos Regimes Jurídicos Celetista e Estatutário, 

com diversas variações de vínculo, como: Comissionado, Contratado, Efetivo, 

Agente Político, Aposentado dentre outros.  

19.6. Registro da promoção de cargos e salários dos servidores; 

19.7. Estabelece um único código de registro para o servidor/empregado, 

possibilitando ser aproveitado os dados cadastrais de quem que já obteve 

vínculo no órgão público/empresa permitindo controle de todos os vínculos 

empregatícios que o servidor tenha ou venha a ter; 

19.8. Permite contratos de duplo vínculo dentro e fora da empresa, quanto ao 

acúmulo de bases para INSS e IRRF; 8. Validação de dígito verificador do número 

do CPF; 

19.9. Validação de dígito verificador do número do PIS; 

19.10. Localização de servidores/empregados por nome ou parte dele; 

19.11. Cadastro e controle dos dependentes para fins de salário família e 

imposto de renda, realizando a sua baixa automática na época devida conforme 

limite e condições previstas para cada dependente; 

19.12. Cadastro de pensões judiciais com o nome do pensionista, CPF, banco 

e conta para pagamento em folha; 
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19.13. Permite o controle de cargos ocupados, emitindo mensagem de vagas 

ocupadas ao selecionar um determinado cargo no cadastro de funcionários; 

19.14. Cadastro de afastamentos e sua respectiva influência no cálculo da 

folha; 

19.15. Emite relatório com a movimentação de pessoal no período: 

afastamentos temporários, com ou sem benefícios pela previdência; 

19.16. Emite relatório com a movimentação de pessoal no período: 

Admitido(s), Demitido(s), Aniversariantes do Mês; 

19.17. Emite as fichas de dados cadastrais e contratuais dos servidores; 

19.18. Disponibilidade e segurança das informações históricas com 

detalhamento de todos os pagamentos e descontos; 

19.19. Possui controle de senhas e de usuários com níveis de acesso; 

19.20. Mantém histórico para cada servidor/funcionário, com detalhamento 

de todos os pagamentos e descontos, permitindo consulta ou emissão de 

relatórios individuais ou globais; 

19.21. Controla e mantém o registro das informações históricas, necessárias 

às rotinas anuais como de 13º salário e férias; 

19.22. Permite o registro e controle de convênios e empréstimos 

consignados em folha; 

19.23. Permite a configuração de proventos e descontos; 

19.24. Permite a configuração das tabelas mensais de cálculo, podendo o 

usuário incluir novas tabelas, definir a quantidade de faixas e, ainda, nomear 

essas tabelas de acordo com sua necessidade. Exemplos: Tabelas de INSS, IRRF, 

Salário Família, Instituto e ATS; 

19.25. Possui rotina que permite administrar salários, possibilitando reajustes 

globais e parciais de acordo com os padrões; Permite o processamento da folha 

de: Pagamento Mensal, Rescisão, Férias, Adiantamento de Décimo Terceiro 

Salário, Décimo Terceiro Salário e Folhas Complementares ou de Diferenças 

Salariais; Inclusive de Pensões Judiciais e Benefícios; 
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19.26. Permite recalcular um único funcionário pós-cálculo da folha, para 

evitar a necessidade de seguir todo o procedimento de geração e cálculo da 

folha; 

19.27. Permite a inclusão de lançamentos fixos e variáveis mensais; 

(exemplo: Horas Extras, Periculosidade, Insalubridade, Faltas, Empréstimos e 

Descontos Diversos); 

19.28. Propicia a inclusão de códigos de proventos ou descontos fixos no 

próprio cadastro do empregado, evitando a digitação mensal como uma 

variável; 

19.29. Calcula automaticamente os valores relativos aos benefícios dos 

dependentes, tal como: Salário Família; 

19.30. Permite o cálculo das médias de horas extras em férias, 13º salário ou 

rescisão de contrato; 

19.31. Permite o cálculo automático dos de adicionais por tempo de serviço 

como o anuênio, quinquênio e decênio; 

19.32. Calcula automaticamente as contribuições sindicais na época devida; 

19.33. Calcula automaticamente os encargos, processa relatórios com as 

informações dos valores relativos à contribuição individual e patronal para o 

RGPS (INSS) e RPPS (Instituto), de acordo com o regime previdenciário; 

19.34. Emite folha de pagamento completa ou com quebras por unidades 

administrativas (centro de custo e/ou departamento); 

19.35. Emite folha líquida, contendo matrícula, nome, CPF e salário líquido do 

servidor/funcionário por banco e agência; 

19.36. Emite listagem de servidor/funcionário por provento ou descontos 

individuais ou grupais, com valores mensais, conforme desejado; 

19.37. Emite contracheques de meses anteriores (segunda via); 

19.38. Emite os informes de rendimentos para fins de declaração à Receita 

Federal em qualquer época do ano, inclusive de anos anteriores, nos padrões da 

legislação vigente; 
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19.39. Permite a emissão de relação dos salários de contribuição e 

discriminação dos mesmos para previdência federal, estadual e/ou municipal; 

19.40. Possibilita integração automática dos dados para contabilização da 

folha de pagamento; 

19.41. Permite a geração de arquivos para crédito em conta corrente da rede 

bancária, emitindo relação dos créditos contendo matrícula, nome, conta 

corrente, CPF e valor líquido a ser creditado; 

19.42. Permite a geração de informações anuais como DIRF e RAIS, nos 

padrões da legislação vigente; 

19.43. Possui módulo de autônomos separado dos servidores/funcionários, 

acessando o mesmo banco de dados; 

19.44. Permite o registro de autônomos no sistema de folha de pagamento 

com seus respectivos códigos de identificação de prestador de serviços;Permite 

a geração de dados referente ao recibo de pagamento individualizado por 

funcionário, para acesso via internet através de site próprio do órgão 

denominado “holerite on-line”, com acesso restrito ao funcionário conforme 

diretrizes definidas pelo órgão; 

19.45. Possibilita integração junto ao Portal de Transparência das 

informações referente à folha de pagamento do órgão, demonstrando de forma 

individualizada por funcionário contendo: matrícula, nome completo, centro de 

custo, função, tipo de pagamento (folha mensal, adiantamento 13° salário ou 

13° salário), total de proventos, total de desconto e valor líquido a receber; 

19.46. Permite a geração dos Arquivos referente ao SICOM Folha de 

Pagamento mensalmente; 

19.47. Permite a interrupção da contagem de adicionais por tempo de 

serviço como, anuênio, biênio, triênio, quinquênio etc; 

19.48. Permite a geração de arquivos para importação e exportação com fins 

de alimentação de sistema de ponto; 

19.49. Permite cálculo do D.S.R (descanso semanal remunerado) automático 

sobre horas extras e adicional noturno; 
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19.50. Permite pagamento automático do adiantamento do 13º salário no 

mês de aniversário; 

19.51. Permite reabertura de competência por solicitação de desbloqueio e 

justificativa no próprio sistema, com travas de segurança para o bom 

andamento das correções; 

19.52. Permite que os afastamentos inferiores à 15 dias se apresentem no 

cálculo como verba específica de atestado médico; 

19.53. Permite a emissão de termos de desligamento de acordo com o 

regime jurídico praticado pela instituição, ex: Estatutário/Celetista; 

19.54. Permite a geração de diversos relatórios que auxiliam na conferência 

de dados e fechamento de folha e consultas diversas; 

19.55.  Permite a inclusão de grupos de RPPS (regime de previdência própria) 

com as informações de percentuais para cálculos e suas particularidades; 

19.56. Geração de dados e informações sobre Remuneração dos Profissionais 

da Educação para SIOPE; 

19.57. E-Social: Sistema está sendo adequado conforme nova plataforma de 

prestação de contas do governo, já possuindo ferramenta para qualificação 

cadastral dos servidores de forma online e por lote. 

19.58. Validação de existência das tabelas de INSS e IRRF para permissão de 

cálculo da folha; 

19.59. Criação de verbas configuradas por fórmulas de acordo com a 

necessidade da instituição; 

19.60. Cálculo automático de férias em dobro, integral e parcial com verbas 

específicas conforme legislação vigente; 

19.61. Relatório de controle de férias a vencer e vencidas 

 
20. DO SISTEMA DE FOLHA DE CONTRACHEQUE ONLINE 

 

20.1. Acesso restrito apenas para o funcionário, com uso de login e senha; 
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20.2. Permite consulta e impressão do contracheque; 

20.3. Permite consulta e impressão do cartão de ponto; 

20.4. Permite alteração de senha em caso de esquecimento ou necessidade de 

alteração. 

20.5. Disponibilidade e segurança das informações históricas, armazenando 

todos os contracheques e/ou cartão de ponto já publicados; 

20.6. Possui integração com Módulos de Folha de Pagamento e/ou Ponto Eletrônico. 

27. DO SISTEMA E-SOCIAL 

27.1. O sistema deverá realizar o envio de arquivos eletrônicos para ambiente do 
e-Social. O sistema deve fornecer ferramenta que integra as informações e 
moderniza os processos da área de recursos humanos, preparando a base 
cadastral para o envio das informações ao eSocial do Governo Federal. Análise da 
base cadastral da instituição com apontamento dos campos que precisam ser 
corrigidos para que torne os arquivos em formato compatível com as exigências 
do eSocial do Governo Federal. Apresentar diagnóstico das inconsistências para 
que o funcionário público responsável pelo cadastramento realize as correções de 
forma ágil e facilitada de todos os erros da base cadastral. Requisitos: Ferramenta 
de consulta de inconsistências - Disponibiliza ambiente para a consulta de 
possíveis inconsistências apuradas nas validações. 

27.2. Validação personalizadas - Apresenta um ambiente para o desenvolvimento 
de regras de validação que serão definidas de acordo com a necessidade da 
instituição. 

27.3. Agendamento dos envios dos eventos ao e-Social - Disponibiliza uma agenda 
dos envios de informações, o que resulta em mais organização e controle, 
evitando que ocorra atraso nos envios para o eSocial. 

27.4. Ferramenta com retorno dos envios dos eventos ao e-Social - Recebe 
notificações do Esocial mesmo quando está realizando outras atividades. 

27.5. Realizar o envio de arquivos eletrônicos para ambiente do e-Social 

27.6. Fornece ferramenta que integra as informações e moderniza os processos 
da área de recursos humanos, preparando a base cadastral para o envio das 
informações ao eSocial do Governo Federal. 

27.7. Analisar a base cadastral da instituição com apontamento dos campos que 
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precisam ser corrigidos para que torne os arquivos em formato compatível com as 
exigências do eSocial do Governo Federal 

27.8. Apresentar diagnóstico das inconsistências para que o funcionário público 
responsável pelo cadastramento realize as correções de forma ágil e facilitada de 
todos os erros da base cadastral. Requisitos: Ferramenta de consulta de 
inconsistências - Disponibiliza ambiente para a consulta de possíveis 
inconsistências apuradas nas validações. 

27.9. Validação personalizadas - Apresenta um ambiente para o desenvolvimento 
de regras de validação que serão definidas de acordo com a necessidade da 
instituição. 

27.10. Agendamento dos envios dos eventos ao e-Social - Disponibiliza uma agenda 
dos envios de informações, o que resulta em mais organização e controle, 
evitando que ocorra atraso nos envios para o eSocial. 

27.11. Ferramenta com retorno dos envios dos eventos ao e-Social - Recebe 
notificações do Esocial mesmo quando está realizando outras atividades. 

28. DO SISTEMA DE TRIBUTOS WEB 

28.1. Parametrização dos tributos de acordo com o código tributário do 
município, adequação às fórmulas de cálculos para os Impostos (IPTU; ISSQN e 
ITBI), Taxas (Poder de Polícia e Prestação de Serviços) e Contribuições (Iluminação 
Pública e Melhorias) atendendo a todas as normas e leis vigentes. 

28.2. Cadastro Único do Contribuinte, por CPF/CNPJ, possibilitando verificar o 
histórico financeiro integral na ficha do contribuinte, separado por 
tributos/cobranças/imóveis/econômico. Cadastro do endereço de morada do 
contribuinte, possibilidade de cadastro de endereço de correspondência para o 
mesmo, histórico de observações lançadas pelo usuário, identificação do cadastro 
que está em processo de inventário (espólio). 

28.3. Cadastro econômico completo para Pessoa Jurídica com Atividades 
Econômicas pelo CNAE, Natureza Jurídica, Atividades Econômica para Pessoa 
Física de acordo com CBO. 

28.4. Pré cadastro de Logradouros para evitar duplicidade, podendo ser usado 
para os endereços dos Contribuinte; Imóveis e Cadastro Econômicos. 

28.5. Cadastro de imóveis e suas características, montagem automática da 
Inscrição Municipal, evitando duplicidade de Lotes, verificação de lado (par, 
impar), controle de Imunidade e Isenção de Imposto por imóvel. Fração ideal do 
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terreno por edificação, histórico de observações lançadas pelo usuário, cadastro 
de imagens, croquis e documentos referentes ao imóvel, cadastro de endereço de 
correspondência do imóvel, cadastro de coproprietários e o percentual de 
direito, impressão de cadastro do imóvel (BCI - Boletim de Cadastro do 
Imóvel), opção de inserir texto no BCI, para alguma informação de particularidade 
do imóvel, opção para realizar o bloqueio judicial do imóvel, opção para não 
aplicar determinada variável (taxa) no cálculo do IPTU, cálculo individual do IPTU 
com as datas de transferências. Cancelamento da Edificação/Terreno com motivo 
e mantendo o histórico completo do imóvel. Histórico de todas as modificações 
realizadas no imóvel. 

28.6. Criação de arquivo para confecção de carnês de cobrança para todo tipo de 
tributos, via gráfica (atende a qualquer gráfica). 

28.7. Cadastro Econômico integrado com o site da Receita Federal para 
complemento e/ou atualização do cadastro do contribuinte conforme cartão 
CNPJ; Possibilidade de Inserção da Atividade Econômica Principal e Secundária 
automático e manualmente; Possibilidade de verificação dos dados do sistema 
com os dados da Receita. 

28.8. Leitura do arquivo DAF 607, e demonstração das arrecadações por 
contribuinte e/ou por dia, integrados com o sistema contábil. 

28.9. Configuração da Planta de Valores Genérica, Fatores de Correção do Imóvel, 
Tabelas de Pontos. Serviços por trecho Logradouro. 

28.10. ITBI - Efetuação da transferência do imóvel, somente após o recolhimento 
do imposto (pagamento da guia), configurável para realização de ITBI somente 
para imóveis sem debito, cálculo do imposto sobre Valor Venal do Imóvel ou 
declarado conforme regra do maior valor. Alíquota configurada de acordo com o 
CTM para Recursos Próprio e Recursos Financiado, reconhecimento no momento 
do cálculo e separação de alíquota por valor quando há financiamento na compra 
do imóvel. Transferência de propriedade do imóvel sem ITBI apenas para fins de 
IPTU, criando a posse para o comprador e mantendo a propriedade no 
contribuinte vendedor, até que seja feito o ITBI para fins de Registro do Imóvel. 
Transferência parcial do imóvel, realizado automaticamente o calculo dos valores 
de acordo com a porcentagem que está sendo negociada. Criação de guia de ITBI 
complementar, mantendo o vínculo com o ITBI de origem. 

28.11. ISSQN – Listagem de Prestação de Serviços de acordo com a Lei 
Complementar 116/2003 e 157/2016 atualizada para serviços por faturamento, 
sendo o recolhimento por período ou por notas fiscais. Listagem de Serviços 
Autônomos sendo o recolhimento por estimativa, valor fixo, ou por tempo de 
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serviços, em conformidade com o código tributário do município e de maneira 
automática. 

28.12. Guias - Emissão de DAS de todos os tributos, arrecadações previstas e 
eventuais, devoluções, restituições de valores aos cofres públicos. Código de 
barras pré homologados com padrão FEBRABAN Tributos. Homologação junto aos 
bancos conveniados. Via do contribuinte e via banco/prefeitura. Cálculo variável 
ou fixo de acordo com a Unidade Fiscal do Município, ou valores já estipulados; 
Correção Monetária, Juros e Multa. Criação automática de parcela complementar 
para guia em pagamento em atraso sobre JMC. 

28.13. Pagamento - Pagamento por baixa manual, por processamento de arquivo 
bancário (por banco) mostrando inconsistências no pagamento, como pagamento 
em atraso/duplicidade e outros, valor da tarifa cobrada pelo banco por parcela e 
forma de pagamento pelo contribuinte. Controle de tipo de pagamento. 
Pagamento por PIX via qrcode integrado ao Banco do Brasil, permitindo baixa da 
guia com validação no momento da realização do PIX. 

28.14. Cálculos gerais e Individuais por Tributos/Cobrança/Contribuinte/Imóvel. 

28.15. Integração Contabilidade - Contas de Receita e Contas de Ativos (bancos) 
buscadas diretamente no sistema contabilidade. 

28.16. Integração com a contabilidade na criação automática dos DAM´s dos 
valores recebidos pelos tributos. 

28.17. Emissão de Documentos - Certidões Negativas/Positivas de Débitos, 
Certidões de Valor Venal do Imóvel, Certidões de Baixa de Inscrição, Certidões de 
Inscrições Municipais, Certidões Diversas. Alvarás de Localização e/ou 
Funcionamento configurável o controle de licenças necessárias para emissão de 
acordo com a atividade exercida pelo determinado contribuinte e se há licenças 
vencidas, Alvarás Eventuais, Alvarás de Execuções e/ou Conclusões de Obras. 

28.18. Controles e Fiscalizações – Controle dos Atos Legais permitindo anexar as 
leis e decretos e vincular os mesmos aos cálculos e alterações realizadas com base 
nas mesmas; Documentos Fiscais (AIDF) controle e emissão Pontos de Taxi; 
Parcelamentos de Solo; Publicidades; Ocupações de Vias Públicas. 

28.19. Dívida Ativa - Inscrições da Dívida Ativa conforme o Termo de Inscrição da 
Lei 6830/1980, controle da situação da Dívida, Cálculo da D.A. por 
Tributos/Cobrança/Contribuinte/Imóvel, controle de saldo de pagamento, e baixa 
de pagamento na origem, mantendo separadamente seu valor original, correção 
monetária, juros e multa; Certidão de Dívida Ativa (CDA); Emissão e controle do 
Termo de Confissão de D.A.; Livro de Dívida Ativa com todos os elementos 
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necessários; Emissão e Controle; Notificações Extrajudiciais; Emissão e controle de 
Execuções Fiscais. Possibilidade de cancelamento de Inscrições Indevidas; 
prescritas ou em Decadência. Integração com o cartório de protestos para envio 
das execuções. 

28.20. Relatórios - Relatórios Financeiros: Valores Gerados; Recebidos; Em Aberto; 
Por Conta de Receita; Por Conta Ativo (banco); Por Contribuinte; e outros. 

28.21. Relatórios - Relatórios de Cadastro: Cadastro de Contribuintes; Cobranças; 
Serviços ISSQN; Cadastro de Logradouros; Cadastro de Imóveis; Cadastro de 
Coproprietários; Cadastros dos Imóveis Imunes/Isentos; e outros. 

28.22. Impressão do IPTU do Exercício corrente (Espelho do IPTU); 

28.23. Recálculo de Parcelas Vencidas do IPTU do Exercício corrente, podem 
recalcular individualmente ou agrupar várias parcelas da mesma guia em apenas 
um código de barras; 

28.24. Impressão das guias lançadas no Exercício corrente; 

28.25. Recálculo das guias lançadas no Exercício corrente podem recalcular 
individualmente ou agrupar várias parcelas da mesma guia em apenas um código 
de barras; 

28.26. Impressão e/ou geração de Certidão Negativa de Débitos; 

28.27. Validador de autenticidade da CND. 28. Área restrita ao CPF/CNPJ do 
Contribuinte e/ou Inscrição Imobiliária quando necessário 

29. DO SUPORTE, INTEGRAÇÃO E TESTE DE CONFORMIDADE, SEGURANÇA E 
SERVIDOR DO SISTEMA. 

29.1. DA MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO Os serviços de suporte dos sistemas 
têm como finalidade a sua parametrização, orientação e suporte aos servidores, 
quando necessário, para que os mesmos atinjam os objetivos desejados quanto ao 
seu funcionamento, de acordo com as necessidades da Prefeitura. 

29.2. A CONTRATADA deverá registrar as solicitações de atendimento por parte 
da CONTRATANTE, contendo data e hora da solicitação, a descrição do problema e 
uma numeração de controle (fornecida pela CONTRATADA). Para cada problema, 
uma única solicitação deverá ser protocolada, através de ferramenta 
disponibilizada pela CONTRATADA. 

29.3. As solicitações de atendimento deverão ser respondidas à CONTRATANTE de 
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acordo com os prazos estabelecidos na Tabela de Prioridades, no que diz respeito 
ao tipo de problema reportado e/ou implementações solicitadas. 

29.4. Deverá ser garantido ao cliente o tempo de início dos trabalhos necessários 
para a correção das falhas do software de acordo com as prioridades 
estabelecidas na Tabela de Prioridades, a contar da abertura do chamado técnico. 

29.5. Ocorrendo atraso no atendimento ou atendimento fora dos parâmetros 
estabelecidos acima, ou ainda, não havendo restabelecimento de quaisquer das 
funções relacionadas aos módulos do Sistema, será descontada, do valor mensal 
devido, uma parcela para cada hora em que o módulo ficar indisponível; 

29.6. A parcela a ser descontada resulta da divisão do valor mensal devido pelo 
número de horas. Do respectivo mês, seguida da multiplicação pelo número de 
horas em que o módulo ficou indisponível, ressalvadas ainda, a clausula DA GLOSA 
DOS SERVIÇOS NÃO PRESTADOS OU RESULTADOS NÃO ENTREGUES; 

 
TABELA DE PRIORIDADES 

PRIORIDADE SISTEMA TEMPO DE INICIO E 
RESOLUÇÃO 

P1 Interrupção da BASE DE DADOS, 
de acesso ao sistema de forma que 
impeça a 
utilização de qualquer dos 
módulos da solução. 

Inicio: 05 (cinco)
 minutos; Resolução: 
20 (vinte) minutos. 

P2 Interrupção ou correção de 
problemas no sistema que  impeça  
o  atendimento  ao 
público. 

Inicio: 1 (uma) hora; 
Resolução: 3 (Três) horas. 

P3 Correção de erros do sistema em 
geral. 

5 (cinco) dias úteis. 

29.7. A prestação dos serviços de manutenção dos Softwares se dará nas seguintes 
modalidades: 

29.8. Corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do Software, 
podendo a critério da empresa, limitar-se à substituição da cópia com falhas por 
uma cópia corrigida; 

29.9. Adaptativa, visando adaptações para adequar o Software às alterações da 
Legislação ou às Instruções Normativas e demais Regulamentos fixados pelos 
órgãos fiscalizadores da CONTRATANTE, mesmo que impliquem em alteração ou 
desenvolvimento de novos relatórios, telas, funções, rotinas ou ainda, alterações na 
estrutura de arquivos do Software, de modo que sua implementação ocorra a 
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tempo de ser atendida a determinação contida na lei, decreto ou regulamento 
pertinente. 

29.10. Evolutiva, que visa garantir a atualização do Software, mediante 
aperfeiçoamento das funções existentes ou adequação às novas tecnologias, 
obedecendo aos requisitos contratados. 

29.11. Entende-se por atendimento técnico os serviços prestados através de meios 
de comunicação (telefone - fixo e móvel e atendimento remoto) assessorias 
técnicas, para identificação de problemas ligados diretamente ao uso do Software, 
sendo: 

29.12. Atendimento técnico “in loco” - Esse atendimento será feito por técnico da 
CONTRATADA, nas dependências da CONTRATANTE. 

29.13. Atendimento técnico remoto - Esse atendimento será feito por técnico da 
CONTRATADA, por meio de ferramenta específica, definida pela CONTRATANTE e se 
dará através da conexão de equipamento da CONTRATADA com equipamento da 
CONTRATANTE, nos momentos acordados. 

29.14. O suporte e manutenção dos sistemas devem ser executados durante toda a 
vigência do Contrato. 

29.15. Deverá ser garantido o atendimento, em português, para pedidos de suporte 
no horário das 08 às 18 horas de segunda a sexta-feira. 

29.16. No caso de parada de qualquer dos sistemas no ambiente de produção o 
atendimento de suporte deverá estar garantido nas 1 (uma) hora do dia, 
obedecendo à Tabela de Prioridades. 

29.17. O atendimento à solicitação de suporte deverá ser realizado por um 
atendente apto a prover o devido suporte sobre o sistema/módulo, com relação ao 
problema relatado, ou redirecionar o atendimento a quem o faça. 

29.18. Ferramentas que possibilitem o monitoramento e correção do desempenho 
do sistema, em termos de utilização e tempos de resposta para os usuários, 
deverão fazer parte do contrato de manutenção e suporte. 

29.19. Nos serviços de manutenção deverão estar incluídos: a atualização de versões 
dos softwares licitados; a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de 
programação das versões em uso, garantindo a operacionalidade dos mesmos com 
as funcionalidades descritas, bem como mantendo as parametrizações e 
customizações já efetuadas. 
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29.20. As atualizações dos bancos de dados e manutenções programadas somente 
poderão ocorrer fora dos dias e/ou horários convencionais de atividade da 
CONTRATANTE. 

 
30. DAS INTEGRAÇÕES E/OU IMPORTAÇÕES DE DADOS 

 

30.1. Compreende-se por integração a troca rápida de informações entre módulos 
e sistemas diversos, de forma a otimizar os trabalhos e modernizar a gestão da 
administração. 
 

30.2. Para este objeto, será considerado as integrações abaixo: 
 

30.3. Integração entre módulos do sistema da licitante: Deverá funcionar como 
banco de dados único com módulos separados que comunicam entre si 
automaticamente. 

 

30.4. Integração com sistemas de terceiros: Considera-se a integração com 
sistema de terceiros, a solução simples de via de mão dupla de troca de dados, 
sendo considerado satisfatório, a integração via API, CSV e TXT. 

 

30.5. Exemplo de sistemas amplamente usados pela Administração: Plataforma 
AMM LICITA / LICITAR DIGITAL. 

 

30.6. Integração com sistemas de órgãos governamentais, fiscalização e controle: 
Considera-se a integração com sistemas governamentais, a solução simples de via 
de mão dupla de troca de dados ou de somente envio de informações conforme o 
caso, sendo considerado satisfatório, a integração através de geração de arquivo 
pelo sistema da empresa contratada, para envio manual ao órgão, via API, CSV, 
TXT, ZIP, RAR, PDF, etc. 

 

30.7. Exemplo de sistemas amplamente usados pela Administração: SICOM/MG, 
E-Social, TCE/MG, PNCP. 

 

30.8. Da importação da dados no sistema da contratada: O sistema da contratada 
deverá possuir ou desenvolver soluções simples e funcional de importação de 
dados, como por exemplo, a importação de planilha de produtos e serviços para 
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almoxarifado, planilha de pessoas físicas ou jurídicas para o banco de dados, 
planilha de bens para o patrimônio. 

 
 

30.8.1. DO TESTE DE CONFORMIDADE (CASO ACHAR NECESSÁRIO) 
 

a) A licitante vencedora deverá apresentar no prazo de até 72 horas, contadas do horário 
de finalização da sessão, o software disponibilizado para realização do monitoramento e 
auditoria do sistema integrado. 

b) A avaliação acerca da exatidão, cumprimento e conformidade com as especificações e 
características mínimas e demais exigências no Termo de Referência acontecerá durante 
a realização de Teste de conformidade do software. 

c) Os requisitos técnicos do software demonstrados pelo licitante no Teste de 
Conformidade serão avaliados pela Comissão Técnica de Avaliação (CTA), criada 
exclusivamente para esta finalidade, cujos membros serão escolhidos livremente e 
designados pela ADMINISTRAÇÃO. 

d) O Teste de conformidade do software deverá ser feito em local e data estabelecida 
pelo Pregoeiro. 

e) Os demais licitantes serão formalmente comunicados do local, data e hora designados, 
afim de indicarem, se assim o desejarem e até o prazo estabelecido na comunicação, os 
fiscais (máximo de 1 para cada sistema) que participarão do Teste de Conformidade. 

f) A Comissão Técnica indicará ao representante da licitante quais os requisitos serão 
objeto de demonstração. 

g) A escolha dos requisitos a serem demonstrados será feita por critério exclusivo da 
Comissão Técnica de Avaliação. 

h) A demonstração será realizada na sequência de requisitos estabelecidos. 

i) Apenas os membros da Comissão técnica de Avaliação poderão fazer perguntas ou 
solicitar esclarecimentos ao representante do licitante enquanto o mesmo estiver 
demonstrando o requisito. 

j) Após o encerramento da seção de avaliação será concedido o prazo de 02 (dois) dias 
úteis para o fiscal presente apresentar memorial sobre a demonstração feita pelo licitante 
vencedor, desde que manifeste a intenção neste sentido ao final da seção. 

k) Havendo a intenção do fiscal presente em apresentar o memorial, a Comissão 
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deliberará à conformidade ou não do sistema demonstrado, após o encerramento do 
prazo previsto no item anterior, em até 02 (dois) dias úteis. 

l) Não havendo a intenção do fiscal em apresentar o memorial, ou não havendo fiscal na 
seção, a Comissão poderá deliberar imediatamente após o encerramento dos trabalhos 
ou no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

m) No caso de classificação do licitante, o Pregoeiro ou a autoridade competente 
adjudicará o objeto da licitação. 

n) O não atendimento de pelo menos um requisito designado pela CTA ensejará em 
desclassificação do licitante. 

o) No caso de desclassificação do licitante, o Pregoeiro convocará a 2ª melhor oferta 
proposta, sendo aplicável todas as disposições na busca da proposta mais vantajosa. 

p) Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Comissão Técnica 
de Avaliação e pelos licitantes presentes. 
 

 
30.8.2. DA SEGURANÇA 

 

a) O sistema deverá permitir o cadastro dos logins e das senhas dos usuários que terão 
acesso as suas funcionalidades. Deverá permitir o cadastro de grupos de acesso e a 
vinculação de usuários cadastrados a cada grupo. Deverá permitir o cadastro e a 
manutenção dos módulos, funcionalidades e de todas as ações pertinentes a essas 
funcionalidades, bem como das telas do sistema, para que seja possível permitir ou negar 
acesso a cada uma delas. Deverá permitir ainda o cadastro dos demais componentes das 
telas que por ventura necessitem de acesso restrito a determinados grupos ou usuários. 

b) O sistema deverá permitir o gerenciamento dos acessos dos usuários, permitindo o 
estabelecimento de quais módulos, programas e ações de programa cada usuário ou 
grupo de usuários poderá acessar.Para cada usuário, deverá permitir liberar 
determinadas funcionalidades, além daquelas já permitidas para o grupo ao qual o 
usuário pertence. 

c) Deverá possibilitar ao administrador do sistema o pleno controle sobre as atividades 
dos usuários, tais como: controle de acesso, criação de senhas, restrição de ações, 
programas ou módulos. 

d) Deverá permitir consultas aos históricos de acessos realizados pelos usuários e 
histórico de alterações realizadas nos módulos liberados para cada usuário, possibilitando 
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desta forma a identificação de quais campos e valores foram alterados e consultados em 
um determinado dia e hora. O sistema deverá também possibilitar o bloqueio temporário 
de usuários ou grupos por intervalo de datas. 

 
30.8.3. DO SERVIDOR DO SISTEMA INTEGRADO 

a) Definiu-se como premissa e estratégia para este processo a condição de implantação 
de sistema de gestão integrada, em ambiente WEB, solução tecnologicamente mais atual 
no mercado, de acordo com as necessidades de cada área de aplicação e que possa ser 
acessado em dispositivos móveis, como tablets, smartphones, notebooks devidamente 
conectados à Internet (rede, 4G ou Wi-Fi). 

b) Os provedores de hospedagem na nuvem possuem padrões avançados de segurança, 
possibilitando garantir os quatro princípios básicos da segurança da informação: 
confidencialidade, integridade, disponibilidade e autenticidade. Realização de backups 
criptografados de forma automática e praticamente em tempo real, possibilitando a 
recuperação dos dados de forma ágil e rápida. 

c) Além disso, a implementação de um sistema web, com provimento de datacenter, 
possibilitará a desoneração do orçamento com os constantes investimentos em hardware 
e infraestrutura necessários, imprescindíveis e dispendiosos requeridos pelos sistemas 
locais tradicionais. 

d) A Contratada deverá possuir no mínimo três datacenters no Brasil, com alta 
Performance e Balanceamento de Carga - 7/24 -, que detém certificação reconhecida 
pelos órgãos competentes para todos os critérios de Segurança Física (fogo, falta de 
energia, antifurto) e Segurança Tecnológica (antihackers) e disponibilizar a critério da 
Contratante a escolha do local de residência dos dados e qual tipo de infraestrutura 
deseja operacionalizar os sistemas, sendo que a Contratada deve suportar ambientes 
100% na nuvem com toda a infraestrutura instalada no provedor de nuvem, suportar 
ambientes híbridos com nuvem pública e privada e também ambientes que suportem 
insfraestrutura local da contratante. 

e) O acesso ao provedor da nuvem deverá ser estabelecido de forma segura através de 
certificado SSL. 

f) O provedor de nuvem deverá oferecer um serviço que possua volumes de 
armazenamento que só suportem mídias SSD (solid state drive) com o intuito de otimizar 
desempenho, taxas de transmissão e alcançando latências da ordem de milissegundos, 
oferecendo ainda: • Softwares para segurança da informação que garantam o sigilo e a 
proteção contra “roubo de informações” que possam ocorrer através de ataques 
realizados por pessoas de fora do ambiente e também de dentro do próprio ambiente 
disponibilizado; • Sistemas gerenciadores de banco de dados; • Sistemas para 
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gerenciamento de cópias de segurança (back-ups); • Softwares de gerenciamento para 
acompanhamento, medição e monitoramento da performance dos equipamentos de 
infraestrutura, operando de forma proativa para situações eventuais de instabilidade, 
proporcionando qualidade e segurança para a infraestrutura fornecida; 

g) Os documentos relativos as comprovações, como: declarações, certificados entre 
outros, deverão ser apresentados no momento da assinatura do contrato e poderão ser 
solicitados a qualquer momento durante a vigência contratual. 

 
31. DO VALOR ESTIMADO E MÁXIMO ACEITÁVEL. 

 
31.1. O valor estimado consta a tabela acima conforme cotação de preços apurados. 

 
32. DO BENEFÍCIO E TRATAMENTO DIFERENCIADO AS ME/EPP. 
32.1. Em cumprimento a Lei Complementar 123/2006, o objeto desta contratação terá 
preferência a microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
33. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. 
33.1. As despesas para custear a execução do objeto desta licitação, correrão por conta 
do crédito orçamentário constante das dotações orçamentárias disponíveis do exercício 
financeiro em vigor. 
33.2. As contratações futuras deste certame ocorrerão por conta da dotação abaixo 
designada; 

 
Dotação: 3.3.90.39.00.2.02.00.04.122.0001.2.0015. 

 
34. DAS HIPOTESES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

 
34.1. Aplica-se subsidiariamente para salvaguarda da contratante e/ou entidade 
contratante as relações previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

 
35. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
35.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 
36. DA VINCULAÇÃO AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
36.1. Nos termos do Art. 6º, inciso XX da Lei nº 14.133/2021, vincula-se ao certame 
licitatório, o Estudo Técnico Preliminar elaborado pelo (s) setor (es) demandante (es), que 
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seguem encaminhados para composição dos autos do processo de compra. 
 

37. CONDIÇOES GERAIS 

37.1. A Prefeitura de Dores do Turvo através da Secretaria Solicitante, reserva para si o 
direito de não aceitar nem receber qualquer produto/serviço em desacordo com o 
previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou 
técnicas pertinentes ao seu objeto, sem prejuízo das sanções previstas. 

37.2. Qualquer tolerância por parte da Prefeitura de Dores do Turvo através da 
Secretaria Solicitante, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela 
Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 
transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e 
podendo a Prefeitura de Dores do Turvo exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

37.3. A Contratada, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, de forma direta ou indireta à Prefeitura de Dores do Turvo através da 
Secretaria Solicitante, produzidos em decorrência da execução do objeto da contratada, 
ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Tribunal o direito de regresso na 
hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

37.4. Os casos omissos serão saneados pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações, Termo de Referência, Decretos de regulamentação dos dispositivos, 
entendimentos e pacificações dos órgãos de fiscalização controle, TCE e MP. 

37.5. Para dirimir eventuais litígios, fica eleito o foro da Comarca de Senador 
Firmino/MG.  

Cruzília MG,  24  de Junho  de 2025. 

 

Humberto Rubens Maciel Pereira 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

Enio Maciel Gonçalves  
Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 

 

ANEXO II 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 082/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 

TIPO: MENOR PREÇO 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

CONTRATO N° ___/2025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZÍLIA com sede na RUA CORONEL CORNELIO 
MACIEL, nº 135 – Bairro Centro, na cidade de Cruzília CEP 37455-000 – MG, inscrita no 
CNPJ/MF 18.008.904/0001-29, neste ato representado pelo seu PREFEITO MUNCIPAL, 
senhor Joaquim José Paranaíba, portador do CPF N. 556.151.986-72 doravante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA:_____________________________________, com sede na 
_____________________, nº _______ – Bairro __________________, na cidade de 
_____________________, CEP ___________________, inscrita no CNPJ/MF N. ________, 
neste ato representada pelo seu ________________________________, senhor 
_____________________________, portador do CPF Nº_______________, E-MAIL 
INSTITUCIONAL: __________________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, 
devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas 
sucessivas alterações posteriores, decorrente do Processo Licitatório nº. 082/2025, 
modalidade Pregão Eletrônico nº. 025/2025 e pelas condições que estipulam a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos profissionais de cessão de uso dos softwares de gestão Pública nas áreas Tributos, 
Folha de Pagamento e E-Social em ambiente 100% Web, com banco de dados armazenado 
em nuvem para o município de Cruzília. Em atendimento a solicitação da Secretaria 
Municipal Administrativa e Recursos Humanos e Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os 
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento 
Convocatório do nº. 082/2025, Pregão Eletrônico nº 025/2025 bem como a proposta da 
CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 
transcrição. 



 
 

RUA CORONEL CORNÉLIO MACIEL, Nº 135 – CENTRO – CRUZÍLIA MG 
CNPJ 18.008.904/0001-29 

TEL: 0800-090-0132 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ ----------------, correspondente à proposta 
ofertada pela CONTRATADA. 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 
legais. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer 
modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações 
unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado na forma 
do art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota 
Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do 
mesmo, juntamente com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, 
Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a 
Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 
pactuadas. 

4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Cruzília-MG e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de 
Cruzília-MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o 
número da Ordem de Compra. Assim como o valor dos tributos devidos pelo objeto, na 
forma da legislação; 

4.1.4 - O Município providenciará a retenção do valor devido a título de imposto de renda, 
na forma da legislação tributária, em especial da do Decreto Municipal n.º 2.918/2023 e da 
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Instrução Normativa da Receita Federal n.º 1.234/2012 e suas posteriores alterações 
independentemente de a informação constar na nota fiscal; 

4.1.5 -  Se o fornecedor for optante pelo simples nacional, fica obrigado a enviar Junto às 
notas fiscais comprovante de enquadramento no respectivo mês emitido no sítio eletrônico 
da Receita Federal, bem como declaração firmada de próprio punho sob as penas da Lei. 

4.1.6 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
quaisquer ônus ao Município de Cruzília-MG. 

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  

4.3 – O Município de Cruzília-MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou 
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Cruzília-MG. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Cruzília-MG. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Cruzília-MG quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Município de Cruzília-MG, os valores devidos serão acrescidos de 
encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do 
pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1 - Os valores pactuados poderão sofrer reajustamento pelo índice IPCA-E, ou por índice 

que venha a substituí-lo, conforme disposto nos artigos 92, V e 182 da Lei Federal 

14.133/21. 

5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em 
conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice IPCA-E. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

3.3.90.39.00.2.02.00.04.122.0001.2.0015 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento 
e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Cruzília-MG, para realização 
de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.1.2 – Assinar o Contrato no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO; 

7.1.3 – Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

7.1.4 - Garantir os materiais/serviços contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da entrega: 

7.1.4.1 – Prestar os serviços com qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua 
proposta; 
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7.1.5 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

7.1.6 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva execução do objeto licitado e efetuá-la 
de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos; 

7.1.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da execução do serviço, num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo 
extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento; 

7.1.8 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos; 

7.1.9 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

7.1.10 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados 
e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento; 

7.1.11 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízo materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 
à Contratante ou a terceiros. 

7.1.12 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração; 

7.1.13 - Providenciar os Alvarás e licenças necessárias nas repartições públicas competentes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente termo; 
 
8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados de 
acordo com as especificações constantes neste termo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
 
8.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado, se for o caso; 
 
8.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no presente termo.  
 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 
137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 
indenização. 

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, 
esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos 
pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 
não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos 
legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço por deixar de iniciar a 
prestação de serviço em até 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 
Administração, na prestação do serviço. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 

c) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
prestar o serviço, total ou parcialmente, até um dia antes da data do evento. 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Cruzília-MG, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso “e”, quando ocorrido a seguinte situação: 



 
 

RUA CORONEL CORNÉLIO MACIEL, Nº 135 – CENTRO – CRUZÍLIA MG 
CNPJ 18.008.904/0001-29 

TEL: 0800-090-0132 

 

 

 

e.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de 
bens ou mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

I - Entregando uma mercadoria por outra; 

II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 

e.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração. 

e.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Cruzília-MG, 
seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução 
imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a 
Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1 - A contratada não poderá ceder ou transferir o contrato. 

11.2 A terceirização de qualquer dos serviços contratados deverá ser informada 
formalmente e aprovada pelo Município de Cruzília/MG, que reserva-se no direito de não 
admitir contratações que admitam empresas já penalizadas por sanções administrativas por 
descumprimento de qualquer contrato administrativo.  

11.3 O Município poderá exigir documentos ou outras informações para averiguações de 
admissão descrita na cláusula anterior.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1 – Presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº. 2931/2024 
bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 
025/2025, Processo Licitatório nº 0082/2025.  

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
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13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Cruzília/Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que 
surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Cruzília, ____ de ___________ de 2025. 

                         

Joaquim José Paranaíba 

Prefeito Municipal 

 

Representante Legal do Fornecedor 

 

De acordo:                  

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 

NOME:  

CPF:  

_______________________________ 

NOME:  

CPF: 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 082/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E CONFIDENCIALIDADE PARA PARTICIPAÇÃO EM TESTE DE 
CONFORMIDADE. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

inscrito no CNPJ nº XXXXXXXXXXX com sede Rua XXXXXXXXXXX - Cep: XXXXXXXXX, Cidade  – 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio da Secretaria Municipal Administrativa e 

Recursos Humanos e Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, ora denominado 

COMPROMISSÁRIO, e de outro: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº xxxxxxxxxx, denominado COMPROMITENTE-LICITANTE 

e seu fiel representante para realização do TESTE DE CONFORMIDADE, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx(identificar), denominado REPRESENTANTE, estabelecem: 

 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 250, 251 e 851 do Código Civil (Lei 10.406/2002), o disposto 

nos incisos II e III do artigo 6º da Lei de Acesso à Informação (12.527/2011), bem como o disposto nos 
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Crimes Contra a Administração Pública tipificados nos art. 325 a 327 do Código Penal Brasileiro, e 

aplicando-se, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as demais legislações 

pertinentes; 

 

CONSIDERANDO que para bom e fiel desempenho das atividades de apresentação do software para 

comprovação de cumprimento e conformidade com as especificações e características mínimas e 

demais exigências do Edital de Licitação, faz-se necessária a disponibilização de informações técnicas 

e confidenciais por parte do Município COMPROMISSÁRIO, bem como dos demais licitantes 

participantes, o COMPROMITENTE-LICITANTE E O REPRESENTANTE, declara estar ciente de todo o 

teor do presente Termo que se regerá pelas seguintes condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

O objeto do presente termo é a proteção das INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS disponibilizadas pelo 

Município COMPROMISSÁRIO em relação aos serviços técnicos profissionais de cessão de uso dos 

softwares de Gestão Pública nas áreas Tributos, Folha de Pagamento, E-Social do MUNICÍPIO DE 

CRUZILIA – MG. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEFINIÇÕES 

 

Todas as informações técnicas, arquivos e informações inseridas nos softwares apresentados na 

etapa de Teste de Conformidade, serão tidas como CONFIDENCIAIS E SIGILOSAS.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ao final do Teste de Conformidade, as referidas informações 

CONFIDENCIAIS E SIGILOSAS deverão ser IMEDIATAMENTE EXCLUÍDAS DOS RESPECTIVOS 

SOFTWARES APRESENTADOS na etapa de Teste de Conformidade, sob acompanhamento do 

avaliador responsável, com a finalidade de proteger as informações dos dados estabelecidos no 

Município de CRUZÍLIA /MG. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Serão consideradas para efeito deste termo toda e qualquer informação, 

seja analítica, sintética ou consolidada, de natureza técnica, operacional, comercial, jurídica, know-

how, processos, sistemas de produção, logística, métodos de contabilidade, técnicas e experiências 

acumuladas, a que o COMPROMITENTE-LICITANTE E O REPRESENTANTE tenha acesso durante a 

sessão de realização do Teste de Conformidade:  

 

a) por qualquer meio físico;  

b) por qualquer forma registrada em mídia eletrônica;  

c) oralmente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE E DAS PENALIDADES 

 

O COMPROMITENTE através deste termo compromete-se a manter sigilo total sobre todas 

informações devidamente discriminadas na “CLÁUSULA SEGUNDA”, sendo expressamente e 

terminantemente vedada a utilização de tais informações confidenciais em proveito próprio ou 

alheio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O descumprimento do presente termo de compromisso e a não observância de 

quaisquer das disposições de confidencialidade estabelecidas, acarreta ato ilícito, tipificados no art. 

186 e 187 do Código Civil, passível de indenização. Ao revelar ou facilitar a revelação de informações 

sigilosas que tem ciência em razão do cargo, o agente incorrerá ainda em crime contra a 

Administração Pública, devidamente tipificados no Código Penal Brasileiro. As responsabilidades civil 

e criminal respectivas serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GUARDA DAS INFORMAÇÕES E DA VALIDADE DO INSTRUMENTO 

 

Todas as informações de confidencialidade e sigilo previstas neste termo terão caráter permanente. 

O presente instrumento tornar-se-á válido a partir da data de sua efetiva assinatura pelas partes. 



 
 

RUA CORONEL CORNÉLIO MACIEL, Nº 135 – CENTRO – CRUZÍLIA MG 
CNPJ 18.008.904/0001-29 

TEL: 0800-090-0132 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 

 

Por força do disposto no art. 109, II, da Constituição da República Federativa do Brasil, o foro 

competente para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias resultantes da execução deste 

instrumento, faz-se a Justiça Federal, Comarca de Cruzília, Estado de Minas Gerais, caso não sejam 

solucionadas administrativamente. 

 

Por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Cruzília MG --- de --------- de 2025. 

 

 

______________________________________ 

COMPROMITENTE-LICITANTE 

 

___________________________________________ 

NOME E CPF DO REPRESENTANTE NO TESTE 

 

 

ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 082/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 

TIPO: MENOR PREÇO 
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MODELO DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos profissionais de cessão 

de uso dos softwares de gestã Pública nas áreas Tributos, Folha de Pagamento e E-Social em 

ambiente 100% Web, com banco de dados armazenado em nuvem para o município de 

Cruzília. Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal Administrativa e Recursos 

Humanos e Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento. 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa_____________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº ______________________________, com sede administrativa no endereço: 

______________________________________________, Bairro:____________, 

CEP:_____________ – Telefone para contato: (__) ________________ e E-

mail:_____________________________ na cidade de______________________/___, 

através do seu representante legal o(a) Sr(a). 

_________________________________________, inscrito(a) no CPF sob o n° 

____________________, em atendimento ao disposto no edital referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 025/2025, DECLARA que:, 

“Declara” para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, em atendimento ao disposto no inciso XXX do art. 7º da Constituição Federal de 

1988, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. ( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze 

anos, na condição de aprendiz. 

“Declara” que não está sob efeito de inidoneidade para contratar com a Administração 

Pública na esfera federal, estadual ou municipal, em observância ao disposto no art. 156, 

inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de. Não obstante, declara ainda, que está 
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ciente que a falsidade das informações fornecidas pode acarretar pode ensejar em sanções 

administrativas, notadamente o disposto no art. 177 da supracitada Lei Federal. 

“Declara”, sob as penalidades da Lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e, conforme dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que está 

apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

“Declara”, sob as penas da Lei, que a Proposta de Preços compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

Leis trabalhistas, nas normas infra-legais, nas convenções coletivas de trabalho, conforme 

dispõe o art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Não obstante, declara 

ainda, que está ciente que a falsidade das informações fornecidas pode acarretar pode 

ensejar em sanções administrativas, notadamente ao disposto no art. 177 da supracitada Lei 

Federal.  

“Declara”, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme dispõe o caput, inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Onde, não obstante, declara ainda, que está ciente que a apresentação de documentação 

em desconformidade com o exigido no edital, pode acarretar em sanções administrativas, 

notadamente o disposto no art. 177 da supracitada Lei Federal. 

“Declara”, sob as penas da Lei, a inexistência de contratação celebrada com Entes Públicos, 

no ano calendário, cuja somatória de valores extrapola a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento com empresa de pequeno porte, conforme dispõe o § 2º do art. 4º 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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“Declara”, para fins que, até a data abaixo indicada não celebrou contratos e nem firmou 

compromissos em atas de registro de preços cujos valores somados extrapolem “A receita 

bruta máxima admitida para as empresas de pequeno porte”. Declara ainda que, para a sua 

informação levou em conta o valor anual do contrato e sua expectativa de aquisição, em 

alinhamento ao disposto no artigo 4º, § 3º e §4º da Lei 14.133/21. 

O signatário declara ciência das consequências legais destas declarações, notadamente na 

esfera administrativa e penal, inclusive pelo disposto nos artigos 337-K e 337-O do Código 

Penal Brasileiro. 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração para um só efeito. 

Local/Data: ________________, ___ de __________ de 2025. 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Signatário/Representante Legal 

Nome: ..................................... 

CPF nº: .................................... 
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ANEXO V 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 082/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 

A empresa_____________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

______________________________, com sede administrativa no endereço: 

______________________________________________, Bairro:____________, 

CEP:_____________ – Telefone para contato: (__) ________________ e 

Email:_____________________________ na cidade de______________________/___, através do 

seu representante legal o(a) Sr(a). _________________________________________, inscrito(a) no 

CPF sob o n° ____________________, em atendimento ao disposto no edital referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 025/2025, DECLARA nesta data, sob as penas da lei civil, administrativa e penal, 

que conseguirá fornecer os materiais/prestar os serviços licitados cujos lances ofertados sagrou-se 

vencedor. 

 Local/Data: ________________, ___ de __________ de 2025.  

 

 

___________________________________________  

Assinatura do Signatário/Representante Legal 

 


